
Decreto nº 4122/2026

O Prefeito Municipal de Nova Friburgo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto n° 4107/2026, que estabelece a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento do exercício de 2026, e dá outras providências.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Palácio Barão de Nova Friburgo, 14 de Abril de 2026.

Johnny Maycon

Prefeito


